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     INDICAÇÃO Nº 289 /2023 

 

 

INDICA AO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, NA PESSOA DO SR. 

PREFEITO DARCI JOSÉ LERMEN, A 

CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO 

BAIRRO BETÂNIA NO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO 

PARÁ. 

 

AUTOR: JOEL DO SINDICATO 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras, 

 

 

INDICA-SE à mesa, observadas as formalidades regimentais, que encaminhe ofício ao 

excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, Darci José Lermen, com cópia ao Senhor 

Secretário Municipal de Obras e ao Senhor Secretário de Educação, a construção de uma 

creche no bairro Betânia no município de Parauapebas, estado do Pará  
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JUSTIFICATIVA 

 

 A creche desempenha um papel fundamental na sociedade, proporcionando um 

espaço seguro e adequado para o cuidado e desenvolvimento das crianças em idade pré-

escolar. É indiscutível que a educação infantil exerce um impacto significativo no futuro 

das crianças, contribuindo para seu desenvolvimento cognitivo, emocional, social e físico. 

 

 Atualmente, no bairro Betânia carece de uma creche que possa atender à demanda 

de forma satisfatória. Observa-se uma significativa carência de instituições educacionais 

voltadas para crianças com idade pré-escolar, o que tem causado dificuldades para as 

famílias residentes na região conciliarem seus serviços com os cuidados e a educação de 

seus filhos pequenos. 

  

 Com a construção de uma creche no Betânia, será possível suprir essa demanda e 

garantir que as crianças da região tenham acesso a um ambiente educativo de qualidade, 

com profissionais capacitados e infraestrutura adequada para seu desenvolvimento 

integral. Além disso, a creche contribuirá para a inclusão social, reduzindo as 

desigualdades e proporcionando às famílias a oportunidade de trabalhar, estudar ou se 

capacitar, sabendo que seus filhos estão em um ambiente seguro e propício ao 

aprendizado. 

 

 A construção dessa creche trará benefícios não apenas para as crianças e suas 

famílias, mas também para toda a comunidade. O investimento na primeira infância é 

estratégico e contribui para a formação de uma sociedade mais igualitária e desenvolvida, 

preparando as futuras gerações para os desafios e oportunidades do mundo 

contemporâneo.  
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 Certos de que o Poder Executivo compartilha dos mesmos ideais de promoção 

da educação de qualidade e desenvolvimento social, contamos com o apoio dos demais 

Vereadores para a aprovação e encaminhamento desta importante Indicação. 

 

 

 

 

AUTOR: 

 

________________________________________  

JOEL DO SINDICATO  

(VEREADOR – PDT) 
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